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LEI Nº 050/86

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, MATO GROSSO PARA O EXERCÍCIO DE 1.987.

O Prefeito Municipal de Diamantino Estado de Mato Grosso Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - o ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE Diamantino-MT para o exercício/1.987, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita a fixa a Despesa em CR$ 88.800.000,00(oitenta e oito milhões e oitocentos mil cruzados).

Art. 2º - A receita decorrerá da arrecadação de tributos e de outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente, discriminadas no quadro em anexo, com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes...........................CR$ 69.666.800

11 – Receita tributária..............................CR$   5.740.000

13 – Receita patrimonial........................... .R$      420.000

17 – Transferência correntes....................CR$ 62.484.800

19 – outras receitas correntes.................CR$    1.022.000

2 – Receitas de Capital........................    CR$ 19.133.200

21 – operações de créditos....................CR$   10.109.200

22 – alienação de bens...........................CR$    1.000.000

24 – transferência de capital.................CR$       8.024.000

Total da Receita...................................   ..CR$ 88.800.000

Art. 3º - A despesa fixada obedecerá a programação constante dos anexos desta Lei, observado o seguinte desdobramento:

0100 – Câmara Municipal.......................CR$ 3.587.000

0200 – Gabinete do Secretário...............CR$ 3.571.433

0300 – Secretaria de Administração.......CR$ 9.724.339

0400 – Secretaria de Finanças...............CR$ 6.719.052

0500 – Séc. Ex. de Ass. Comunitários....CR$2.140.117

0600 – Secretaria de Educação.............CR$12.788.880

0700 – Secretaria de cultura..................CR$ 1.740.419

0800 – Séc. de Saúde e Pro. Social......CR$ 3.789.397

0900 – Séc. de V.ºP e S.Urbanos........CR$ 44.739.363

TOTAL DA DESPESA..........................CR$88.800.000

E, por categoria econômica:

3.000 – despesa correntes..................CR$ 44.730.000

4.000 – despesa de capital..................CR$ 44.430.000

TOTAL DAS DESPESAS...........CR$ 88.800.000

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1987.

Diamantino 20 de novembro de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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